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Câmara Municipal de Niterói

Projeto de Lei N.º 0139/2022
(Mensagem Executiva)

Emenda Aditiva N.º 0477
Art. 1º Fica adicionado o quadro abaixo a AMF/Tabela 7 - DEMONSTRATIVO 7 – ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA e ao DEMONSTRATIVO REGIONALIZADO DO EFEITO, SOBRE AS RECEITAS E DESPESAS, DECORRENTE DE ISENÇÕES, ANISTIAS, REMISSÕES, SUBSÍDIOS E BENEFÍCIOS DE NATUREZA FINANCEIRA, TRIBUTÁRIA E CREDITÍCIA (ART. 165, §6º, DA CRFB/1988), do anexo de metas fiscais - Estimativa e Compensação de Renúncia de Receita de 2023 – do Projeto de Lei 0139/2022, que estima a receita e fixa a despesa do Município de Niterói para o exercício financeiro de 2023. 
Art. 2º Os recursos para esta isenção serão provenientes mediante ao cancelamento de igual valor do projeto 9999 – Reserva de Contingência.

	Tributo
	Modalidade
	beneficiário
	LEGISLAÇÃO
	Renúncia de Receita Prevista
	Compensação

	
	
	
	
	2023
	2024
	2025
	

	IPTU
	Isenção de caráter não geral
	Beneficia proprietários de imóveis situados em ilhas marítimas não contíguas ao continente, desde que neles não exista oferta, construção e manutenção pelo Poder Público de linha transporte e de serviços públicos como água, esgoto, energia, rede de iluminação, coleta de lixo, meio-fio ou calçamento, com canalização de águas pluviais, na forma do § 1º do artigo 32 do Código Tributário Nacional.
	PROJETO DE LEI N.º 005/2022
	R$ 816.000,00
	R$ 843.988,80
	R$ 869.308,47
	A atividade econômica desenvolvida pelas empresas atuantes na localidade gerarão novos lançamentos de ISS. 

A adoção desta medida compensará melhorias da atividade econômica e crescimento de arrecadação de outros tributos,

Aumento da Receita com base no recadastramento do ISS, modernização da Cobrança do ISS (Nota Fiscal Eletrônica), fiscalização atuante na área tributária.

Aumento vegetativo da receita em razão do crescimento do Município


Sala de Sessões, 13 de novembro de 2022.
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